
1::STADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 98~ DE 8 DE NOVE:.:BRO DE 1 957. 

Deolara 1e utilidaje públi 
ca à Associa2ão Camro~r~ndense 19 
Combate ao Ca~ceT. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Lecislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a secuinte Lei: 

Artiço lº - Fioa oonsiderada de utilidade 
:pública, à "Âssocié1çao Campor;rundense de Co:nbate ao Jâ..l 
cer" t com séd.e "1à cidad.e d.e OamDo Gr<::1nd.e. 

Ãrtigo 29 - Esth lei entr~rá em v~~ôr n& b 
ta de sua publicação, revoGadas as disposições ero cO'1,trár:io. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de ~ovembro de 1957, 
136º da Independênoia e ó9º da Repúblioa. 
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